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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 3 DE MAIO DE 2023

[bookmark: _GoBack]Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º A Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 52. …………………………..
……………………………………
Parágrafo único. Será disponibilizada aos membros das Comissões Permanentes, em meio eletrônico, com antecedência de vinte e quatro horas, cópia integral da ata da reunião anterior.” (NR)

“Art. 55. …………………………..
 I – discussão e votação da ata da reunião anterior;
……………………………………...” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 3 de maio de 2023.




	Diego Hider Maciel
Presidente
	Paulo Gilceu Sattler
Vice-Presidente
	Flavio Habitzreiter 
Secretário





















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2023

O presente projeto visa a alterar o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, no sentido de prever a disponibilização do conteúdo ata da reunião anterior aos membros das Comissões Permanentes, por meio eletrônico.
Com isso, não será mais necessária a leitura da reunião anterior, ficando estabelecido  que os membros das Comissões, após terem conhecimento prévio do conteúdo da ata, poderão discuti-la e votá-la na próxima reunião.
Salienta-se que a leitura da ata é um procedimento demorado, que acaba dispersando a atenção dos membros das Comissões e prolongando a reunião.
Com a alteração, os membros das Comissões terão acesso ao conteúdo integral da ata, de forma rápida e ágil (meio eletrônico) e caso não concordem com o seu texto, no dia da reunião poderão propor a(s) retificação(ões) que considerarem necessárias.

Três Passos, 3 de maio de 2023.


	Diego Hider Maciel
Presidente
	Paulo Gilceu Sattler
Vice-Presidente
	Flavio Habitzreiter 
Secretário
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